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CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO 

À SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) 

MUNICIPAL. 

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município, art. 112 A, da Lei Municipal n° 419 de 24 de 

maio de 1990, e; 

 

Considerando o Protocolo nº 33.847/2025 desta Prefeitura,  

 

RESOLVE  

 

Art. 1° Conceder  Licença-Prêmio a  Servidor(a)  Público(a) Municipal AIANA CONCEIÇÃO 

MONTEIRO, AUXILIAR DE FARMÁCIA, matrícula n.° 141.895, pelo período de 01 (um) mês 

referente ao período aquisitivo de 01 de dezembro de 2019 a 30 de novembro de 2024; 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 

de 01 de agosto de 2025. 

 

 

 

Capão da Canoa, 26 de agosto de 2025. 

 

Registre-se, publique-se. 

  

 

 

 

 VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal 
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